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NOTIFICAÇÃO DE DETERMINAÇÃO DE EXPULSÃO

 

O(a) Delegado(a) de Polícia Federal abaixo subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a
HENRY EJIKE ONUH, de nacionalidade nigeriana, filho de Francis Onuh e de Beatrice Onuh,
nascido na República Federal da Nigéria, em 27 de maio de 1985, que, com fundamento nos artigos 54,
§1º, inciso II, e § 2º, ambos da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, FOI DECRETADA SUA EXPULSÃO do território nacional, conforme o teor
da Portaria CPMIG nº 5076, de 4 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União do dia 6
subsequente, ficando, ainda, NOTIFICADO(a) acerca do prazo de 10 (dez) dias para interposição de
pedido de reconsideração, contados a partir da publicação da presente notificação no sítio eletrônico da
Polícia Federal, a qual reputar-se-á como válida para todos os atos do procedimento em curso.

Outrossim, vencido o prazo acima indicado sem que tenha sido apresentado o pedido de reconsideração,
fica notificado a comparecer imediatamente perante a DELEMIG/DREX/SR/PF/SP, ou outra unidade da
POLÍCIA FEDERAL mais próxima, para as providências necessárias à efetivação da expulsão, com
fundamento no artigo 204, §3º, do Decreto 9.199/2017.

Documento assinado eletronicamente por JOAO CESAR BICALHO COSTA ASSIS , Delegado(a) de
Polícia Federal, em 04/07/2025, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=79843877&crc=AD02589F.
Código verificador: 79843877 e Código CRC: AD02589F.

Referência: Processo nº 08018.000989/2019-92 SEI nº 79843877
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025060600075
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Despacho Nº 307/2025/DINAC_Perda_de_Nacionalidade/DINAC/CPMIG/CGPMIG/
DEMIG/SENA JUS
PROCESSO: 08000.018237/2025-15
INTERESSADO: NICHOLAS VILELA CHAVES
ASSUNTO: Arquivamento do pedido

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria MJSP Nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de novembro de 2020, resolve:

Arquivar o processo de Perda da Nacionalidade de NICHOLAS VILELA
CHAVES, tendo em vista a falta de interesse no seu prosseguimento, haja vista o não
atendimento da intimação para complementar a documentação necessária à apreciação
do seu pleito, na forma do Art. 40, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Despacho Nº 309/2025/DINAC_Perda_de_Nacionalidade/DINAC/CPMIG/CGPMIG/
DEMIG/SENA JUS
PROCESSO: 08018.003323/2025-34
INTERESSADA: MARIA LUZENIA CARDOSO MAIA
ASSUNTO: Arquivamento do pedido

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria MJSP Nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de novembro de 2020, resolve:

Arquivar o processo de Perda da Nacionalidade de MARIA LUZENIA
CARDOSO MAIA, tendo em vista a falta de interesse no seu prosseguimento, haja vista
o não atendimento da intimação para complementar a documentação necessária à
apreciação do seu pleito, na forma do Art. 40, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999.

Despacho Nº 317/2025/DINAC_Perda_de_Nacionalidade/DINAC/CPMIG/CGPMIG/
DEMIG/SENA JUS
PROCESSO: 08018.024610/2025-88
INTERESSADO: LUCAS PORCELLI RINO
ASSUNTO: Arquivamento do pedido

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria MJSP Nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de novembro de 2020, resolve:

Arquivar o processo de Perda da Nacionalidade de LUCAS PORCELLI RINO,
tendo em vista a falta de interesse no seu prosseguimento, haja vista o não
atendimento da intimação para complementar a documentação necessária à apreciação
do seu pleito, na forma do Art. 40, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

PROCESSO: 08018.027595/2025-20
INTERESSADO: CHAO HUNG HSUN
ASSUNTO: Arquivamento do pedido

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria MJSP Nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de novembro de 2020, resolve:

Arquivar o processo de Perda da Nacionalidade de CHAO HUNG HSUN,
tendo em vista a falta de interesse no seu prosseguimento, haja vista o não
atendimento da intimação para complementar a documentação necessária à apreciação
do seu pleito, na forma do Art. 40, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

SANDRA MARIA MENDES ADJAFRE SINDEAUX

PORTARIA Nº 5.072, DE 4 DE JUNHO DE 2025

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08505.011241/2023-18, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, NNAMDI MADU IHEANACHO, de
nacionalidade nigeriana, filho de Eraus Iheanacho e de Idah Iheanacho, nascido na
República Federal da Nigéria, em 11 de maio de 1973, ficando a efetivação da expulsão
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove)
anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir da execução da medida.

SANDRA MARIA MENDES ADJAFRE SINDEAUX

PORTARIA Nº 5.073, DE 4 DE JUNHO DE 2025

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.008360/2023-66, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LUIS DANIEL GONZALEZ GARCIA, de
nacionalidade venezuelana, filho de Pedro Gonzalez e de Yuletxis Garcia, nascido em
Porto La Cruz, na República Bolivariana da Venezuela, em 29 de novembro de 1998,
ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso
no Brasil pelo período de 12 (doze) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias, a partir da
execução da medida.

SANDRA MARIA MENDES ADJAFRE SINDEAUX

PORTARIA Nº 5.074, DE 4 DE JUNHO DE 2025

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08001.004002/2019-98, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JUAN CAMILO AHUMADA DE LA HOZ
ou JUAN CAMILO ALMADA, de nacionalidade colombiana, filho de Javier Almada e de
Orga de Laus, nascido na República da Colômbia, em 31 de julho de 1993, ficando a
efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 3 (três) anos e 4 (quatro) meses, a partir da execução da medida.

SANDRA MARIA MENDES ADJAFRE SINDEAUX

PORTARIA Nº 5.075, DE 4 DE JUNHO DE 2025

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.020804/2019-55, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MATS TAGE LENNART LEWIN, de
nacionalidade sueca, filho de Nils Bertil Hansson e de Naj-Britt Ingered Viola Hansson,
nascido no Reino da Suécia, em 31 de agosto de 1949, ficando a efetivação da expulsão
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 5 (cinco)
anos e 20 (vinte) dias, a partir da execução da medida.

SANDRA MARIA MENDES ADJAFRE SINDEAUX

PORTARIA Nº 5.076, DE 4 DE JUNHO DE 2025

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.000989/2019-92, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, HENRY EJIKE ONUH, de nacionalidade
nigeriana, filho de Francis Onuh e de Beatrice Onuh, nascido na República Federal da
Nigéria, em 27 de maio de 1985, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito)
meses, a partir da execução da medida.

SANDRA MARIA MENDES ADJAFRE SINDEAUX

PORTARIA Nº 5.077, DE 4 DE JUNHO DE 2025

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08001.006704/2018-25, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, EMMANUEL CHINAGOROM AMAGBA, de
nacionalidade nigeriana, filho de Albert Amagba e de Augustina Amagba, nascido na
República Federal da Nigéria, em 20 de dezembro de 1983, ficando a efetivação da
expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 15 (quinze) anos, 7 (sete) meses e 10 (dez) dias, a partir da execução da medida.

SANDRA MARIA MENDES ADJAFRE SINDEAUX

PORTARIA Nº 5.078, DE 4 DE JUNHO DE 2025

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.001708/2018-38, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JOSEPH CHIJIOKE ARUM, de
nacionalidade nigeriana, filho de Peter Arum e de Theresa Arum, nascido na República
Federal da Nigéria, em 13 de maio de 1986, ficando a efetivação da expulsão
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze)
anos e 8 (oito) meses, a partir da execução da medida.

SANDRA MARIA MENDES ADJAFRE SINDEAUX

PORTARIA Nº 5.079, DE 4 DE JUNHO DE 2025

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08001.005901/2018-27, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, EPIFANIA RAMIRES RAMO ou EPI
RAMIREZ RAMOS, de nacionalidade paraguaia, filha de Seledonio Ramirez ou Celedonio
Ramires e de Gertrudes Ramos ou Gertrudiz Ramo, nascida na República do Paraguai, em
11 de agosto de 1975 ou 12 de agosto de 1975, ficando a efetivação da expulsão
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 10 (dez)
anos, 1 (um) mês e 18 (dezoito) dias, a partir da execução da medida.

SANDRA MARIA MENDES ADJAFRE SINDEAUX

PORTARIA Nº 5.080, DE 4 DE JUNHO DE 2025

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08001.002120/2018-81, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, HERIBERTO BUSTAMANTE PENA, de
nacionalidade colombiana, filho de Willian Bustamente e de Blanca Pena, nascido na
República da Colômbia, em 1º de junho de 1981, ficando a efetivação da expulsão
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 10 (dez)
anos, a partir da execução da medida.

SANDRA MARIA MENDES ADJAFRE SINDEAUX

PORTARIA Nº 5.081, DE 4 DE JUNHO DE 2025

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08001.001502/2018-97, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MARIO BUSTOS TOLA, de nacionalidade
boliviana, filho de Marcelino Bustos Tola e de Crescencia Tola Jesus, nascido no Estado
Plurinacional da Bolívia, em 12 de setembro de 1973 ou 13 de setembro de 1973 ou 25
de agosto de 1986, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 12 (doze) anos, a partir da
execução da medida.

SANDRA MARIA MENDES ADJAFRE SINDEAUX
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